
Estado do Ce~rá 
GOVERNO JviUNICIPAL .OE MUCAMBO 
PREFErTURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, convoca 
OM ULO LEITE VASCO CELOS-l\lfE para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 

.·REGÃO. nº 9/2016051601 ADM. 

Cumpre-no informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

A\ . CO'\S fRl TOR GO' Ç<\ LO \ l!>AL, ~- CENTRO 



CONTRATO N° 20 160 178 

E tado do Ccar.l 
GOVERNO MUNICI PAL DE M CAM BO 
PREFEITURA M NI IPAL DE 1 CA IJBO 

O(AJ PREFEITU R IU ICIPAL DE MUCAMBO. 1H! ' te ato denomi nado CO TRAT I TE. com ede na Rua 
Construtor Gonça lo Viciai 1 • in crito 110 C 1P.I ( IF) ob o 11" 07.733.793/0001-05. repre c11 1ado pclo(a) . r.(a) 
A DRÉ LU I AGU IAR DE AZEVEDO. GE TOR. portador do CPF nº 645.1 -1-1 .203-87. rc idcnte na Rua l· irmino 
Gomes do a cimento / . e de out ro lado a firma ROMULO Ll:.ITE CO CELO - IE .. inscrita no C PJ 
(~ IF) ·ob o nº C PJ 22.2 15.715/0001-02. e tabelcc ida à Rua Cru z aldanha. 500. Parq uelàndi a. Fortaleza-CE. CEP 
60450-340. dorava nte denominada simple mente CO TR TAO • ne te ato repre entacla pelo r.(a) E EQ IEL 
X IER RIB EIRO. re ideme na RUA 14. 608. PLA ALTO DA BAR. Forta leza-CE. CEP 60450-3-10. portador do 
(a) CPF 377.399.723-04. tem emre i ju to e a, ençaclo. e celebram o pre ente ln 1rume1110. do qual ão parte 
integrantes o Edita l cio Pregão nº 9/2016051601 DM e a propo ta apre entada pela O TRAT DA. uje itando-se 
,...O TRAT TE e CO TRATADA às norma di ci pl ina re da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666 '93. mediante a 
"' lúusul as que se seguem: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O pre ente Contrato tem como objeto Aqui ição de in etic ida . ração para peixe ·. ementes e fc rtili1a111e pnra 
uti liLação pelos gente de Endemias e Vigilância anitári a e pe los Agente Rurais do município de lucambo. 

r!CA /E.:,1 ~ .t, A.ôts . .t.lku .. c.. 1w 'IA!<. 

1, 

, • t I HL P '!IIY • • 

CLÁ ULA EGUNDA- DO VALOR DO CO TRATO 

1. O , nlorde tecontralo. éde R$-17.295.00(quarcmae e1e 111il. duzento · e11mcn tacc inco reai ). 

, Os quantitati, o indicado na Planilha de Formação de Preço con tante da propo ta 
CO TRATA DA no Pregão 9/2016051601 A DM ão 111erame111e e 1i111a1ivo . não acarretand o à 
CO TR TA TE qualquer obrigação quanto a ua e:-.ecução ou pagamento. 

CLÁU LA TER EIRA - DO AMPARO LEGAL 

aprescntatla p1.!la 
dmini · tração do 

1. la, ratura do presente Contrato decorre da rea li zação do Pregão 11º 9/2016051601 1\ DM. rcal iLad~) com 

\ \ . ('{)'\ ··11u ron GO'\ Ç.\ LO \ 'li) \ L ·, . CE'\ mo 



E ia do do ea rü 
GOVER 'O M J LPAL OE MUCAM BO 
PREFE IT R M IC I P L OE VI C MBO 

fu ndamento na Lei 11º 10.520. de 17 de j ulho de 2002. na Lei nº 8.666/93e na demai norma , igente . 

L1-\ ULA Q ARTA - DA EXEC ÇÃO 00 CO 'TR TO 

1. A execução deste Contrato. bem como os caso nele omi os regular- e-ào pela cláu ula contratuai e pelos 
preceito de direi to público. aplicando- e- lhe . supletivamentc, o princípio da Teoria Geral do Contrato e a 
dispos içõe de d ireito pri vado. na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inci o li do artigo 55 cio 
me 1110 diploma lega l. 

CLÁU ULA QU L TA - DA lGÊNCIA E DA EFI A IA 

. O prazo de , igência de te Contrato terá iníc io em 03 de Junho ele 201 6 ex tinguindo- e em 31 de Dezembro de 
2016, com, ai idade e efi cácia lega l após a publicação do eu extrato. tendo iníc io e , encimemo em dia de exped iente. 
de,enclo- e excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁLI LA EXTA- DO ENCARGO 00 CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO T RATAI T E: 

1. 1 - permitir ace o dos empregado da CO TR TA DA à~ dependência do CO TR T. TI:. pnra a 
emrega do produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto de te Contra to: 

1.3 - pre tar a informaçõe e o e clarecimcnto que venham a ·er o l icitado pelo empregado da 
CO T R TA DA: 

1.4 - de, o lver os produto· que não apre en tarem condiçõe de erem con umido : 

1.5 - oi ici tar a troca do produto de, oh ido mediante comunicação a ser fei ta pe lo cn iço ue 
A 11110>..ari fado: 

1.6 - solic itar. por intermédio de A utorização de Fornecimento e>..pecl ida pelo en iço de lmoxari làdo. o 
fornecimen to do produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunica r à CO T RATA DA. qualquer irn.:gularidade no rornecimento do produtos e interromper 

imediatamente o fornec imento. e for oca o. 

CL LA ÉTIMA - DO ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA: 

1. 1 - responder. em relação ao seus empregado . por toda a de pesas decorrente do en iço . tai como: 

,\\ . ('();\~ I IU nm ( ;Q'\Ç-\ LO \ li) \I..!--'\ . CE'\ mo 



E tad o do Cear:i 
GOVE R 'O M I IPAL DE M AM BO 
PREFE ITl RA 1 'I ll'AL DE 1\1 MBO 

a) alá rio : 

b) eguro de acidente : 

e) taxas. impo to e contribuições: 

d) indenizaçõe ; 

e) ,ale -refeição: 

f) vale -lran porte: e 

g) outra que porvemura venham a er criadas e ex igida pelo Governo. 

1.2 - manter o eu empregado ujci to à normas di cipl inare do CO TRAT 1 E. porém cm qualquer 
, ín, ulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. os eu empregado identificado por crachá. quando cm trabalho. deH·ndo subst itui r 
imed iatamente qualquer um dele que seja con iderado inconveniente à boa ordem e à norma di cipl inan:s do 
CO TR T TE: 

1.-l - re peitar a norma e procedimentos de Cúntro le e aces o à dependência do CON rR T T E: 

1.5 - responder pelos dano causados Jin::tamente à dmini tração do CO TR íf\ rE ou a terceiro:.. 
decorrcme de ua culpa ou dolo. durallle o fornec imento do produto. não exc luindo ou nx luzindo e::, a 
rq)on abil idade a li ca lizaçào ou o acompanhamento pelo O TRATA TE: 

1.6 - re ponder. ainda. por quai quer dano cau ado diretamente a ben- de propriedade do 
CO 1 R TA l"I E. quando e se tenham ido ocasionado por . eu empregado durante o fornec imento do produto: 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da /\utori,aç:'io de Fornecimento. de aC(.lrdo com a ncces-.idadc e o 
interes e do CO TR TA T E. no prazo de 3 (trê ) dia LJ tei apó o recebimento da utorizaçào de Fornecimento 
expedida pelo do erviço de A lmoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca do produto con iderado em condiçõc de con 111110 . no pra7o máximo de 2-t (, inte e 
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo en iço de lmoxarifàdo: 

1.9 - comunicar ao en iço de Almo:xarilàdo do O -1 RAT /\ 1TE. por e~cri to. qualquer anornia lidaúe de 
caráter urgente e pre tar o esclarec i mentas que julgar nece ·sá ri o: e 

1.1 O - a obrigação de manter- e. durante toda a execução do contrato. cm compatibi I idade com a obrigaçõc 
a um idas, todas as cond ições de habilitação e qualificação ex ig ida 110 Pregão nº 9/20 16051601 DM. 

L . U LA O ITAVA - OA OBRI GAÇÕE OClAl , COMER 1 1 E Fl CA I 

1. À CO TRATADA caberá. ainda: 



r:: iauo e.lo ra r.í 
GOVF.R O ~1 1 I P,-\ L DE IL' AM BO 
PREFE IT R '1Ll ICl l'AL lJE f\ l C I BO 

a) alário : 

b) eguros ele acidente : 

e) taxa . impo tos e contribuições: 

d) incleniLaçõc : 

e) ,ales-refeição: 

1) , ale -tran po11e: e 

g) outras que pon emura , enham a ·er criadas e exigidas pe lo Go, crnn. 

1.2 - manter o. eu empregado . ujeito à· norma disciplinare do O T R,\TA T I· . por~m cm qualquer 
, ín, ulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. o ·eu empregado identificado · por crachá. quando em Lraba lho. de, endo substituir 
imediatan11.:mc qualquer um dele que cja considerado incomcniente à boa ordem e à norma di ciplinarc do 
CO TR T TE: 

1 A - re. pe i tar as 1wrma. e procedimento de contro le e ace-;so ôs dependência-; do CU\. TR1\ l 1\ ~ 1 L: 

1.5 - re ponder pelos dano:, cau ado · diretamente à dmini · tração do CO TRA f A TC üll a terceiro · . 
decorrente de ua culpa ou dolo. duranLe o fornec imento do produto. não c,c luindo ou reduLindo cs·a 
rc .. ponsab ilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo CO TR T TE: 

1.6 - re ponder. ainda. por quai quer dann cau ados diretamente a ben .., de propriedade do 
CONTRATA TE. quando e e· tenham ido oca ·ionados por seu empregados durante o lo rnecimenLo do produto: 

1. 7 - efelllar a entrega do produto obje to da A uLor iLação de FornecimenLO. de acordo com a ncce -,idade e o 
intere e cio C01 TR T TE. no prazo de J (Lrê ) dia útei apó o recebimento da utoriLaçào de Fornecimento 
c:--ped ida pelo do erviço de A lmoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produto· considerado. sem condiçõc de con ·umo. 11 0 prazo má\ imo de 24 (, inte e 
quatro) hora . contada do recebimento da comunicaçiio e:-.ped ida pelo Scn iço de l111o'>;arifad1): 

1.9 - comunicar ao crviço de Almoxarifado do CO T RAl A rE. por c crito. qualquer anormalidade de 
caráter urgente e pre Lar o e c larecimemos que julgar ncce ário: e 

1.1 O - a obrigação de manter- e. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com a nbrigaçôe!> 
a •;umida .toda a condiçõe de habi litaçàoe qualilicaçàoe:-- igicla no Prcgàon" 9201605160 1AD 1. 

L . LI LA O ITAVA - DA OBRIGAÇÕE O IAI , COMER IAl E Fl AI 

1. CO T R TADA caberá, ainda: 

\ \ . C ()'\", l l tl I OI{ ( ,O'\( \I O\ li) \I . "'· ( ~., rno 



Cs lado do cu r:i 
GOVER O M NI IPAL DE M AM BO 
PREFEIT RA 1 1 IPAL OE M CAMBO 

1.1 - a umir a re pon abilidade por tudo os encargos pre, idenciários e obrigações ocia,.., pre, i'>lú ,rn 
legislação oc ial e trabalhi ta em vigor. obrigando- e a aldá-lo na época própria. , eL que o eu empregado não 
manterão nenhum , ínculo empregatício com o CO TR T TE: 

1.2 - a umir. também. a re pon abi lidade por todas a pro, idência e obrigaçõe estabelecida · na legislação 
e pecítica de ac idente de trabal ho. quando. em ocorrência da e pécie. forem , itima ll'> cus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontecido cm dependência dn CO TR Tt\N l E: 

1.3 - a umir todo os encargo de possí e l demanda trabal hista. eh il ou penal. relacionada ao fornecimen to 
do produto. originariamente ou inculacla por pre, ençào. conexão ou cominência: e 

1.-1 - a. sumir. ainda. a re pon abilidade pelos encargos li cai e comerciai · rc-.ultantes da adjudicação dcstL' 
Contrato. 

2. A inadim plência da CO 'TRA 1 ADA. com referência ao encargos e tabe lecido-; no item anterior. não tran fere a 
re-.ponsabilidade por eu pagamento à dm ini · tração do CO TR T 'TE. nem poderii onerar o objeto deste 

ontrato. razão pela qual a CO TRATAD renuncia expre amente a qualquer ,íncu lo de o lidariedade. ati, a ou 
pas i\a.paracomoCO T R TA TE. 

LÁ ULA O A- DA OBRIGAÇÕE GE RAI 

1. De,erá a CO TR TAOA ob ervar. também. o eguime: 

1 . 1 -
CO\.. 1 R,\ T 

e:-.pre ameme proibida a con tratação de 
TE durante a , igência ele. te Contrato: 

ervidor penencentc ao quadro de pe-;soal do 

1.2 - c:-.prc · ameme proibida. a , cicu lação de publicidade acerca deste Contralú. ah o se lwu, cr pre, ia 
autori/ação da dministração do CO TRAT TE: e 

1.3 - vedada a ubcontrataçào de outra empre a para o fo rnecimento do produto objeto deste Contrato. 

L,.\ll . LA OI~ IMA - DO COMPANII A~IENTO E O FI LIZAÇf\Ü 

1. Lstc colllrato será acompanhado e li ca li zado por er\' idor de ignado para esse fim . rcpre entando l, 
CO '1 RA'f A TE. permitida a contratação de terceiro para a i ti-lo e ubsidiá-lo de in formaçõe pertinente-; a e a 
atribuição. 

2. /\ · deci õe e prO\ idênc ia que ultrapa are m a competência cio sen idor de. igano para e~se fim de, erfü, ... cr 
solicitada a Autoridade Competente do(a) CO TRt\ r ri-.. em tempo húbil para a adnçãn das medida-. 
con, cn icntc . 

3. CO TR TADA deverá manter prepo to. acei to pela Administração do CO rRA T TE. durante o período de 
, igê ncia do Contrato. para repre entá-la admini 1ra1ivamente empre que for nece ário. 

Ll1Á UL OÉ IMA PRI IEIRA- DA ATE 'T ÃO 



E tad o do ea1·:"i 
GOVERNO M ICIPA L DE MUCAMBO 
PR EFE IT R 1 N I IP L DE I LCA 180 

1. ate Lação da fatura. corre pondente ao fornec imento do produto caberá ao Chefe do cn iço de A lmo.\ari fodo 
Jo 0 1 TR T T E. ou a outro en idor de ignaclo para e se fim . 

LA DÉC IMA E DA- DA DE PE A 

1. A de pc a com o forneci mento do produto de que trata o objeto. e tá a cargo ela dotação orçamentória Exercício 
20 16 Atividade 1001 .201220402.2.053 tanut. da- Atividade da ·cc. de gricul tura. leio mbiente e Recur os 
l li<lrico . Cla ilicação econômica 3."' .90 ."0.00 Material de 0 1n 11110. ub;lemento J .J .90.30.3 1. no , alor de R 
2.595.00. bercício 2016 Atividade 1001.206062012.2.055 Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Rural . ( las ificaçào 
econômica 3.3.90 .32.00 laterial. Bem ou en. p Di l. ,ratuita. ubelcmemo 3.3.90 ... 2.99. no ,a lor <k R 
-1'1 . 700.00 . 

CLÁLI LA DÉCIMA TER EIRA - DO PAGAM • TO 

1. CONTRATA DA deverá apre entar nota li ca l para liquidação e pagamento da despesa pelo O íRAT,\ TE. 
med iantc ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 11 0 111 inal ap fo rnecedor no prazo de I O (de?) d ia~ 
comado da apre entaçào dos documento junto a(o) CO TRATA, TE. 

2. Para eleito de cada pagamento. a nota fi ·ca I ou fa tu ra de, crá e · tar acompanhada da guia de compro, ação da 
regularidade fi cal para com a eguridade ·oc ial (1 ). a Fazenda Federal. E tadual e Municipal do domicilio ou 
sede do O TRAT DO e o FGT . em original ou em fotocópia autenticada . 

3. O CO ' IR TA TE re erva- e o direito de recu ar o pagamento se. no mo da ate Lação. o prod uto fo rnecido · 
não 1.: · tiverem em perfe ita condiçõe de consumo ou em de acordo com a e pecilicaçõc aprc,en tada e aceitas . 

..J . O CO fTRAT TE poderá deduzir do montante a pagar o , alore corre ·ponden te a multa ou inden izaçõc-, 
de, ida pela O TR T D . no termo· de te Contrato. 

5. lenhum pagamento erá efetuado à CO TR TAO enquanto pendente de liquiuaçào qualquer obrigação 
linanc1.: ira , ·em que i· o gere direito à alteração do preço ·. ou de compen ação linanccira por atraso de pagamento. 

6. o ca ·o de e, entuai atra o de pagamento, de de que a CO T RA r D não tenha concorrido de alguma fo rma 
para tanto. fica con encionado que a taxa de compen ação financeira de, ida pelo CO TR T T E. entre a data 
acima relerida e a corre ·pondente ao efeti, o pagamento da parcela. er a seguinte: 

H l = I .\ " P 

Onde: 

E 1 = Encargos moratóri o : 

\J = úmero de d ia emre a data pre, i ta para o pagamento e a do cfet i, o pagamento: 

VP = Va lor da parcela a ser paga. 

,\ \ . CO,\'S'I IH ro1t (,O;\( \ LO \ 'li) \ 1.. s., . n :, 1 IW 



Ei. tado do cnrú 
GO ERNO M Nl IPAL DE M 
l'REFE IT RA 1 

1 = Índice de compen ação fi nanceira = 0.0001644. a im apurado: 

1 = ( íX) 
365 

1 = (6/100) 
365 

1 = 0.000 16-1-1 

1 X - Percentual da ta:-.a anual = 6%. 

IBO 

6.1 - A compcn ação financeira prev ista ne ta condição erá incluída cm fatura a er apre:,entada 
o tcriormente. 

LÁU LA DÉ IMA Q ARTA- DA ALTERAÇÃO DO ONTRATO 

1. f:ste ontrato poderá er alterado no ca os pre, i to no art. 65 da Lei 8.666/93. de. de que haja in terc ·se da 
Admini tração do CO TRATA TE. com a apre cntação da de,·ida justi íicati, as. 

L,.\ll LA DÉ IMA Q I TA - DO AUMENTO O . PR E SÃO 

1. o imcre%e da Admini · traçào do COI\ íRA-1 A I L. o ,alor inicial atual iL.ado dc..,te Contrato podera :.cr 
aumentado ou uprimiuo até o limite de 25% (, inte e cinco por cento). conforme di po ·w nu artigo 65. panígraltb I' 
e 2°. da Lei nº 8.666/93 . 

.., O TRAT DA fi ca obrigada a ace itar na mesmas condições licitada o acre cimo:. ou upre ·õc que ~e 
fi,erem nece ·ário· . até o limite ora previsto. ca lculado obre o , alor n ·er contratado. 

"' . enhum ac ré ·cimo ou upre ào poderú exceder o limite estabelecido neta cláu ula. saho a uprcssõc:. rc ultantc 
de acordo celebrado entre a parte comratantc . 

CLÁ LA OÉ IMA EXTA - DA PENA LIDADE 

1. Pela ine,ecuçào IOtal ou parcial de te ontrato. ou pclo de cumprimento do:, praLo.., e demais obrigaçõe 
a umida. a dmini tração do CO TRATA TE podení. garnmida a pré,ia dcfc-,a. apl icar à CO TR íADA a:, 
-,egumtes ançõe : 

1.1 - advertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) obre o valor total de te Contrato. no cn:,o de inc,ecuçiio total. n.:colh ida 
110 pra10 de 15 (quinLc) dia corrido . contado da comunicação oficia l: 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atra o e por ocorrêrn:ia. até o má.\imo de 10% (dcL 
por cemo) obre o , alor 101a I de te Com rato. quando a CO T R ·1 D . inj u · 1 i ficauarncnte ou por 11101 ÍH) nfio acci1n 

, , . < O\" 11u rcm GO"-< , , o ,·1n " ·· s,. n ::-- mo 



E tado do Ceará 
GOVER O MU ICIPAL DE M CAM BO 
PREFEIT RA ,1 ICIPAL DE l\1 C l\180 

pelo C01 TRATA TE. dei:\ar de atender totalmente à o licitação ou à Autorização de Fornecimento pre\i!:,ta no · 
ubiten 1.7 e 1 8 da Cláu ula étima ele te Contrato. recolhida no prnLo má:\imo de 15 (qui,w:) dia · . contado da 

comunicação ofi cia l: 

1.4 - multa de 0.3% (trê décimo por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cen to) sobre o va lor total ele te ontrato. quando a COl\'TR TADA. inju tilicadamcnte ou por moti vo não aceito 
pelo O TRATA TE. atender parcialmente à olicitação ou à AutoriLação de Fornecimento pre, i ta nos ~ubiten 
1. 7 e 1.8 da Cláu ula étima deste Contrato. reco lhida no prazo 111:\imo de 15 (quinze) dia . contado da comunicaçiio 
olicial: 

1.5 - ·u pen ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a ,\d111 i11istração do do 
(a) PRErEITURA MU I IPAL DE MUCAMBO. por até 2 (doi ) ano . 

2.. Ficar impedida de lic itar e de contratar com a Admini tração Pública. pelo prazo de até 5 (cinco) ano . garantido o 
direito prévio da citação e da amp la defe a. enquanto perdurarem o motivo determinante da punição ou até que 
·eja prorno, ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a O 1TR T DA que: 

2.1 - en ejar o retardamento da execução do objeto de te Contrato: 

2.2 - não mantiver a propo ta. inju tilicadamente: 

2.3 - comportar- e de modo inidôneo: 

2.-t - fizer declaração foi a: 

2 .5 - cometer fraude li ca 1: 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contra to: 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação e:\igida no certame: 

2.9 - apre entar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas. a CO TRATADA licará u.1c11a. ainda. ao cancelamemo de ·ua i11 criçào 110 
ada tro de Fornecedore do O TRATA TE e. no que couber. às demai penal idade relcrida no Capítulo I da 

l.ci 11 .' 8.666/93. 

-L Compro,ado impedimento ou reconhecida força maior. de, idame11te _iu tilicad ~1 e aceito pela dmini tração do 
CO 1TR TA TE. em relação a um dos e, ento arrolado 110 item 2 de ta Cláu ula. a O TR TADA licará isenta 
da · penalidades mencionadas. 

5. A ançõe de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a dministração do CO íR T 
poderão er ap licada à CO TRATAD juntamente com a de multa. ele contando-a do. pagnme11to - a 
efetuado.:;. 

.\ \ '. CO'ls ·11uri O R GO"\( \ LO \ ' IIM L. S"\. CE."\ I IU> 
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E:,,tado do éar.i 
GOVERNO MU lCI PAL OE l\lUCAl\lBO 
PREFEIT R IC IP L DE \I CAMBO 

L LI . LA DÉ IMA ' ÉTIMA - DA RE ISÃO 

1. ine;,..ecução total ou parcia l do Contrato en eja a ua resci ão. conforme dispo ·to nos art igo 77 a 80 da Lei n'' 
8.666/93 . 

2. A rcsci ·ão do Comrato poderá l!r: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e e crito da Adm in i tração do CO TRAI íE. nos casos cnumeradth 
no inà,o I a li e XVII do artigo 78 da Lei mencionada. notificando- ·e a CO TRA I DA com a antecedcncia 
mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigá,cl. por acordo entre as pane . redu1ida a termo no proce. o da licitaçfü). de de que ha_ia 
comenicncia para a Ad mini tração do CO TRAT TE: 

2.3 -j udicia l. nos termo da legislação, igcnte sobre a matéria. 

3. A re ci ão admin i trati, a ou amigá,el deverá er precedida de auto,üação e crita e fundamentada dt1 autoridade 
competente. 

3. 1 - O ca o · de resci ão con tratual edio rormalml!nle moti,ado.., no:-. auw, do processo. a.., ·l!guradt) o 
t:0ntraditório e a ampla dele a. 

LÁU LA DÉCIMA OITAVA - D LAÇÃO AO EDITAL E À PROPO TA D CO T RAT DA 

1. E....té Comrmo lica ,inculado ao termo. do Preuào 11º 9/2016051601 DM. cuja reali1açào decorre da auwri1açào 
do r(a). DRÉ LUI AGUI R DE AZEVEDO~ e da proposta da CO TR TAD . 

LÁ LA DÉCIMA O - DO FORO 

1. A que tões decorrente da c:-..ecuçào de te Instrumento. que não po am ..,er dirim idas administrati, amc,ne. crfü, 
procc ··aJa') e julgada· 11 0 Foro do Município de IU AMBO. com e;,..c lu fü1 de qualquer ou tro plH. mais pri, ilegiadl, 
que ,c_1a. 

l:.. para lirmcLa e va lidade do que fo i pactuado. la, rou- e o prc ente ontrato em 3 (trê ) , ia d\! igual 11.:or e forma. 
para que sunam um só efeito. à quai . depoi de lida . ão a inada pela rcprc e111a111c da pane. 
CO TR TA TE e CONTRATADA. e pela te temunha aba ixo. 
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CO TRí\'I Tf~ 
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Ei.tado do Ccur:í 
GO\'ER1 O ~ll I IPAL DE ~IL A~IBO 
PREFEIT RA l l ~ I IPAL DE \I A \lBO 

C PJ ., .215.7 15 0001-02 
CO 1 R T DO(A) 
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ONTRA TO Nº ........... : 20160178 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM ...... .......... ..... : PREGÃO Nº 9/2016051601 ADM 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONTRATADA(O) ..... : ROM ULO LEITE VASCONCELO -ME 

J 

OBJETO ...................... : Aquisição de inseticidas, ração para peixes, sementes e ferti lizante para utilização pelos 
Agentes de Endemias e Vigilância Sanitária e pelos Agentes Rurais do município de Mucambo. 

VALOR TOTAL ................ : R$ 47.295,00 (quarenta e sete mil. duzentos e noventa e cinco reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Ati, idade 1001.201220402.2.053 Manut. das Atividades da 
cc. de Agricul tura. Meio Ambiente e Recursos Hidricos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 

Con umo, ubelemento 3.3.90.30.3 1, no valor de R$ 2.595,00, Exercício 2016 Atividade 1001.206062012.2.055 
Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Rural . Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. 
Gratuita, Subelemento 3.3.90.32.99, no va lor de R$ 44.700,00 

GÊ CIA ... ................ : 03 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

DATA DA ASSINATURA ......... : 03 de Junho de 2016 

\ \ . co, 'TRt TOR co,ÇALO \ 10 \ L, - , . CE\TRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins. que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipa lidade o(s) extrato() referente ao(s) contrato nº 20160178, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAM 80 e ROMULO LEITE VASCONCELOS-ME, referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO. nº 9/2016051601 ADM. 

Mt1CAMBO - CE. 03 de Junho de 2016 

A\ . co, TRl'TOR GO'\ÇALO \ IDAL. Si\, CE'\ TRO 


